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CONCEDE FERIAS A SERVIDORA TAILINE ADRTELE FERNANDES DE SOUZA. E
DE OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporà, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS, a servidora TAILINE ADRIELE

FERNANDES DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n“.
13.086.258-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 093.344.979-80, residente e domiciliada
cidade e Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada >
Concurso Público, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, nomeada através da Portaria
1871/2023, de 04 de outubro de 2023, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de 30
(trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 05/10/2023 à 04/10/2024, a contar de 03/01/2025
à 01/02/2025.

na
em
n".

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 03 de janeiro de 2j025.
I
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JANEIRO DE 2025. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

§ 1°. 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os
membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as
atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e
contratações municipais.
§ 2°. 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará
servidores públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico
acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, considerando Art. T, inciso IV da
Constituição Federal;

DECRETA.

Art. 5“ -A presente portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.Art. 1“ - O valor a título de salário a ser pago  a partir de 01/01/2025

pelo Município de Iporã, não será inferior a R$ 1.518,00 (Um mil
quinhentos e dezoito reais), o que equivale ao mínimo fixado pelo
Governo Federal.

Art. 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 03 de janeiro de 2025.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosanc Silva Dos Santos

Código Identificador:784047El

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dia
do mês de janeiro de dois mil e vinte c cinco.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“. 019/2025

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:9EF46D9B
DESIGNA A SERVIDORA ROSANE SILVA DOS
SANTOS PARA O CARGO EM CQMISSÀQ DF.
ASSESSOR PROFISSIONAL. E DÁ OUTRAS

GOVERNO MUNICIPAL ● GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 018/2025

PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SI1.,VA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais,AGENTE DE CONTRATAÇÃO PARA DESEMPENHAR AS

FUNÇÕES ESSENCIAIS INERENTES A EXECUÇÃO DA LEI

N° 14.133j DE 2021 E SEUS REGIILAMENTOSR DÁ OUTRAS'
PROVIDENCIAS.

RESOLVE:

I - Designar, a partir de 03 de janeiro de 2025, ROSANE SILVA
DOS SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 10.403.103-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob rf.
088.874.029-81, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, aprovada em concurso público, no Cargo de
Servente de Serviços Gerais, nomeada através da Portaria n°.
617/2020 de 11/08/2020, para ocupar o cargo em Comissão de
ASSESSOR PROFISSIONAL.

Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, percebendo
para tanto a remuneração especificada no Anexo 11 Cargos de
Provimento em Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022
de 03/03/2022, publicada em 04/03/2022.

lotada na Secretaria de

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1®

aser\’idora JANAINA BERGAMIN PEREIRA, para exercer a
fianção de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com a finalidade de
conduzir os procedimentos de licitações e de contratações diretas sem
licitação realizados pela Prefeitura Municipal de Iporã-PR.

Parágrafo Único:No âmbito da modalidade pregão, o Agente de
Contratação será designado pregoeiro.

Art. 2° -Nomeia-se os servidores Clovis Adriano Burgo e Gabriel
Fernando Gazola, para exercerem a função de equipe de apoio das
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n°
14.133/2021:

Nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, designar

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-Pr. 03 de janeiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito MunicipalParágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão o(a) Agente de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no
desempenho de suas atribuições.

Art. 3“ -O Agente de Contratação designado nos termos desta portaria
deverá ainda observar, no desempenho das suas funções, os
regulamentos que vierem a ser aprovados e promulgados pelo Poder
Legislativo Municipal e que serão recepcionados por esta portaria,
inclusive sobre ela prevalecendo, caso haja conflito das suas redações.

Art. 4® - Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e
do(a) Pregoeiro(a) a tomada de decisões, o acompanhamento do
trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e
a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas,
incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos,
para subsidiar as suas decisões.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:AD35D894

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N®. 020/2025

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA TAILINE
ADRIELE FERNANDES DE SOUZA. E DÉ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
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I - Conceder FÉRIAS, a servidora TAILINR ADRIELE

FERNANDES DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n°, 13.086.258*6 ● SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n°. 093.344.979-80, residente e domiciliada na cidade e Comarca
de Terra Roxa, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ASSISTENTE
SOCIAL, nomeada através da Portaria n°. 1871/2023, de 04 de
outubro de 2023, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, férias de
30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 05/10/2023 à
04/10/2024, a contar de 03/01/2025 à 01/02/2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 02 de

janeiro de 2025.

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Joao Lucas Gomes da Silva

Código Identificador:778D063C

PROCURADORIA
DECRETO N“ 003/2025

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

DECRETO N° 003/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica Municipal e demais
dispositivos aplicáveis,

Iporâ-Pr. 03 de janeiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal DECRETA:

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:F988A9DE
Art. 1“ - Fica nomeado para o exercício do Cargo de SECRETÁRIO
DE ARQUITETURA E URBANISMO, símbolo SEC-01, o senhor
DANILO FILLUS DE SOUZA, portador do RG n° x.xxx.200-9/PR
e inscrito no CPF/MF sob n° xxx.xxx.689-92.ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI
Art. 2o - Este Decreto entra em vigor nesta data, operando efeitos em
01/01/2025, revogando as disposições em contrário.

PROCURADORIA
DECRETO N® 001/2025 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 02 de

janeiro de 2025.
DECRETO N** 001/2025

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES

Prefeito MunicipalO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica Municipal e demais
dispositivos aplicáveis.

Publicado por:
Joao Lucas Gomes da Silva

Código Idcntificador:7032D9FB
DECRETA:

PROCURADORIA
DECRETO N° 004/2025Art. r - Fica nomeado para o exercício do Cargo de SECRETÁRIO

DE AGROPECUÁRIA, ABASTECIMENTO E SEGURANÇA
ALIMENTAR, símbolo SEC-01, o senhor AMILTON LUIS

BRANDALISE, portador do RG n“ x.xxx.546-l/PR e inscrito no
CPF/MF sob n° xxx.xxx.899-00.

DECRETO N" 004/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica Municipal e demais
dispositivos aplicáveis, e considerando o Termo de Cessão divulgado
no Diário Oficial Municipal do dia 27 de dezembro de 2024,

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor nesta data, operando efeitos em

01/01/2025, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 02 de

janeiro de 2025.
DECRETA:

Art. 1® - Fica nomeado para o exercício do Cargo de SECRETARIO
DA FAZENDA, símbolo SEC-01, o senhor EDUARDO AARON

CLAZER, portador do RG n° x.xxx.637-8/PR e inscrito no CPF/MF
sobn°xxx.xxx.899-29.

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Joao Lucas Gomes da Silva

Código IdentifÍcador:BAlD90F3 Art. 2o - Este Decreto entra em vigor nesta data, operando efeitos em
01/01/2025, revogando as disposições em contrário.

PROCURADORIA
DECRETO N® 002/2025 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 02 de

janeiro de 2025.
DECRETO N® 002/2025

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES

Prefeito MunicipalO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica Municipal e demais
dispositivos aplicáveis,

Publicado por:
Joao Lucas Gomes da Silva

Código Identificador:6F20865C
DECRETA:

PROCURADORIA
DECRETO N° 005/2025Art. 1® - Fica nomeada para o exercício do Cargo de SECRETÁRIA

DE PLANEJAMENTO, símbolo SEC-01, a senhora BRUNA

FERNANDA JACINTO, portadora do RG n° x.xxx.904-6 /PR e
inscrita no CPF/MF sob n° xxx.xxx.919-82.

DECRETO N® 005/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica Municipal e demais
dispositivos aplicáveis,

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor nesta data, operando efeitos em
01/01/2025, revogando as disposições em contrário.
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